
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.235 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) :CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB 
ADV.(A/S) :FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY 
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO:  

1. Trata-se  de  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  com 
pedido de medida cautelar, proposta pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil – CFOAB, visando a atribuição de interpretação 
conforme à Constituição ao disposto no art. 3º, III, da Lei nº 12.694, de 
24.07.2012, que versa sobre a instalação de aparelhos detectores de metais 
nas instalações prediais dos tribunais.

2. A  matéria  submetida  à  apreciação  desta  Corte  é  de 
inequívoca  relevância,  bem  como  possui  especial  significado  para  a 
ordem social  e  a  segurança  jurídica.  Assim,  em face  da  presença  dos 
requisitos legais, aplico o rito abreviado do art. 12 da Lei nº 9.868/1999, de 
modo a permitir a célere e definitiva resolução da questão.

3. Diante  disso,  determino  as  seguintes  providências:  (i) 
solicitem-se informações, a serem prestadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente  da  República,  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do 
Congresso Nacional, por todos os Excelentíssimos Senhores Presidentes 
dos Tribunais de Justiça da federação, dos Tribunais Regionais Federais, 
do Superior Tribunal de Justiça – STJ, do Tribunal Superior do Trabalho - 
TST, do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, do Superior Tribunal Militar – 
STM e do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no prazo de 10 (dez) dias; 
(ii)  em  seguida,  abra-se  vista  ao  Advogado-Geral  da  União  e, 
sucessivamente, ao Procurador-Geral da República, para manifestação no 
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prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 1º de setembro de 2019.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator
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